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LEI COMPLEMENTAR N° 091, DE 13 DE jANEIRO DE 2014
Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 054, 
de 7 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a reorganização 
da Defensoria Pública do Estado do Pará e da carreira de seus 
Membros e dá outras providências.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 
14, 16, 17, 18, 20, 25, 26, 27, 29, 31, 32, 33, 36, 37, 38, 42, 44, 
45, 46, 48, 49, 56, 85 e 88 da Lei Complementar nº 054, de 7 de 
fevereiro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Esta Lei Complementar reestrutura e regulamenta a 
Defensoria Pública do Estado do Pará, estabelece atribuições e 
o funcionamento de seus órgãos, e unidades, e dispõe sobre a 
carreira de seus membros, observadas as regras gerais previstas 
na Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994 e 
suas alterações, bem como as regras atinentes previstas nas 
Constituições Federal e Estadual.”
“Art. 2º .............................................................................
.............
§ 1º Considera-se necessitado, para fins deste artigo, a pessoa 
jurídica e a pessoa natural, brasileira ou estrangeira, cuja 
insuficiência de recursos não lhe permita pagar as custas e os 
honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, bem como indivíduos ou grupos em estado de 
vulnerabilidade.
§ 2º..................................................................................
...............”
“Art. 3º A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor 
Público Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre membros 
estáveis da carreira, maiores de trinta e cinco anos, escolhidos 
em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e 
obrigatório de todos os membros da carreira, para mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, cujo termo inicial é o dia 25 de 
junho dos anos pares.
........................................................................................
.....................
§ 2º O Conselho Superior da Defensoria Pública até sessenta dias 
da data prevista para o término do mandato do Defensor Público 
Geral, editará Resolução regulamentando o processo eleitoral.
........................................................................................
..................
§ 6º .................................................................................
......................
I - tenha se afastado da instituição nos dois anos anteriores à 
data da eleição, inclusive para atividade em associação de classe;
........................................................................................
....................
§ 8º O pleito para Defensor Público Geral ocorrerá até trinta dias 
antes do término do mandato do Defensor Público Geral.
§ 9º O Defensor Público Geral será substituído em suas faltas, 
licenças, férias e impedimentos pelo Subdefensor Público Geral, 
por aquele nomeado dentre os integrantes estáveis da carreira.
§ 10. Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação 
do Defensor Público Geral nos quinze dias que se seguirem ao 
recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente 
no cargo o Defensor Público mais votado para exercício do 
mandato.”
“Art. 4º À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e iniciativa para elaboração de sua 
proposta orçamentária, dentro dos limites estabelecidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:
........................................................................................
......................
IV - realizar concurso público nos cargos iniciais da carreira de 
Defensor Público, bem como nos casos de remoção, promoção 
e demais formas de provimento derivado;
V - organizar seus órgãos de apoio administrativo e os serviços 
auxiliares;
VI - compor os seus órgãos de administração superior, de atuação e 
de execução;
VII - elaborar e aprovar seus regimentos internos;
VIII - exercer outras competências decorrentes de sua 
autonomia.”
“Art. 5º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.”
“Art. 6º .............................................................................

.............
I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos 
necessitados, em todos os graus;
II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos 
litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de 
interesses por meio de mediação, conciliação, arbitragem e 
demais técnicas de composição e administração de conflitos;
III - promover a difusão e a conscientização dos direitos 
humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico;
IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou 
de servidores de suas carreiras de apoio para o exercício de suas 
atribuições;
V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a 
ampla defesa e o contraditório em favor de pessoas naturais e 
jurídicas, em processos administrativos e judiciais, perante todos 
os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, 
utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e 
efetiva defesa de seus interesses;
VI - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes 
de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos, quando o resultado da demanda puder 
beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;
VII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, 
coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, 
na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal;
VIII - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas 
data e mandado de segurança, ou qualquer outra ação em 
defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos 
de execução;
IX - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos 
necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, 
sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada 
e efetiva tutela;
X - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da 
criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de 
necessidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica 
e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam 
proteção especial do Estado;
XI - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação 
imediata da prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o 
preso não constituir advogado;
XII - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;
XIII - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;
XIV - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de 
internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob 
quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e 
garantias fundamentais;
XV - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas 
vítimas de tortura, abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra 
forma de opressão ou violência, propiciando o acompanhamento e 
o atendimento interdisciplinar das vítimas;
XVI - atuar nos Juizados Especiais;
XVII - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, 
estaduais e municipais afetos às funções institucionais da 
Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de seus ramos;
XVIII - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes 
de sua atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes 
públicos, ressalvada a Fazenda Pública Estadual da Administração 
Direta e Indireta, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria 
Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da 
Defensoria Pública e à capacitação profissional de seus membros 
e servidores;
XIX - convocar audiências públicas para discutir matérias 
relacionadas às suas funções institucionais;
XX - assegurar aos assistidos, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados ou indiciados em geral, o devido 
processo legal, o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 
e meios a ela inerentes.
§ 1º As funções institucionais da Defensoria Pública do Estado 
serão exercidas sem restrições, inclusive contra pessoa jurídica 
de direito público, nos limites de sua competência.
§ 2º O instrumento de transação, mediação ou conciliação 
referendado pelo Defensor Público valerá como título executivo 
extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa jurídica 
de direito público.
§ 3º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou 
fornecida pelo Estado será exercida pela Defensoria Pública.
§ 4º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre 
exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público.
§ 5º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se 
no mesmo plano do Ministério Público.
§ 6º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de 
atuação institucional, dará imediata ciência ao Defensor Público 
Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o caso, outro 
Defensor Público para atuar.
§ 7º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado 
mediante apresentação de carteira funcional expedida pela 

respectiva Defensoria Pública, conforme modelo previsto em 
regulamento baixado pelo Defensor Público Geral, a qual valerá 
como documento de identidade e terá fé pública em todo o 
território nacional.
§ 8º O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e 
privativo de membro da carreira.
§ 9º Os estabelecimentos a que se refere o inciso XIV do caput 
reservarão instalações e condições de segurança adequadas 
ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos 
membros da Defensoria Pública e serviços auxiliares, bem como a 
esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações 
solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e 
internos, aos quais é assegurado o direito de entrevista com os 
defensores públicos.”
“Art. 7º..............................................................................
.......................
I - ....................................................................................
....................
II - ...................................................................................
....................
a) .....................................................................................
....................
b) os núcleos da Defensoria Pública do Estado.
III - ..................................................................................
....................
IV - órgão auxiliar:
a) Ouvidoria Geral da Defensoria Pública do Estado.”
“Art. 8º .............................................................................
....................
........................................................................................
..................
V - dar posse aos aprovados nos cargos iniciais da carreira de 
Defensor Público e nos cargos de serviços auxiliares, bem como, 
realizar concurso público em conjunto com a Secretaria de 
Estado de Administração, para ingresso nos cargos de serviços 
auxiliares da Defensoria Pública;
........................................................................................
...................
XIV - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria 
Pública do Estado ad referendum do Conselho Superior da 
Defensoria Pública;
........................................................................................
...................
XIX - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores 
da Defensoria Pública, por recomendação da Corregedoria Geral;
.........................................................................................
.......................
XXIV - promover cessão de membros e servidores da Defensoria 
Pública ad referendum do Conselho Superior da Defensoria 
Pública;
........................................................................................
......................
XXVI - nomear o Subdefensor Público Geral e o Corregedor 
Geral;
XXVII - nomear os cargos comissionados e as funções gratificadas 
da Defensoria Pública;
XXVIII - representar aos sistemas internacionais de proteção dos 
direitos humanos, postulando perante seus órgãos;
XXIX - iniciar, perante o Conselho Superior, processos 
administrativos que visem à movimentação horizontal e vertical 
na carreira, bem como àqueles que, nos limites legais, direta ou 
indiretamente, causem aumento de despesas.
§ 1º Vagando antes do término do mandato o cargo de Defensor 
Público Geral do Estado, o Conselho Superior da Defensoria 
Pública, no prazo de dez dias contados da vacância, publicará as 
normas regulamentadoras do processo eleitoral, obedecendo, no 
que couber, as regras fixadas no art. 3º desta Lei.
§ 2º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, exercerá 
interinamente o cargo de Defensor Público Geral, o Subdefensor 
Geral até a posse do novo Chefe da Defensoria Pública eleito 
para complemento do mandato, que ocorrerá no prazo de trinta 
dias contados da vacância, observado, no que couber, o disposto 
nesta Lei.”
“Art. 9º O Subdefensor Público Geral do Estado, órgão da 
administração superior, nomeado pelo Defensor Público Geral, 
dentre os integrantes estáveis da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, tem as seguintes atribuições:
Parágrafo único. REVOGADO”.
“Art. 10. ............................................................................
...............
........................................................................................
..................
d) Ouvidor Geral da Defensoria Pública.
II - como membros eleitos, dois integrantes da entrância especial, 
dois integrantes da 3ª entrância, dois integrantes da 2ª entrância 
e dois integrantes da 1ª entrância, todos estáveis e da carreira de 
Defensor Público, eleitos pelo voto direto e secreto de todos os 
membros da carreira para mandato de dois anos, permitida uma 

GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Simão Robison Oliveira Jatene
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
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Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249
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Tel.: (91) 3321-0600/0630/0605 Fax: (91) 3321-0630
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Diretor Geral: Ruy Martini Santos Filho
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

LOTERIA DO ESTADO DO PARÁ - LOTERPA 
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Tel.: (91) 3212-5959 / 2342-9027 / (91) 3242-9656

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Luis Cláudio Rocha Lima 
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DO PARÁ - 
PRODEPA
Presidente:  Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Augusto Sérgio Amorim 
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
Diretora: Patrícia Barbosa Brito Nasser
Tel.: (91) 3201-3732 / PABX: (91) 3201-3600

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INCENTIVO À PRODUÇÃO
Secretário: 

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Adenauer Marinho de Oliveira Góes
Tel.: 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM
Secretário: David Araújo Leal
Tel.: (91) 3110-2550

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA - SAGRI
Secretário:
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

SECRETARIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA - SEPAq
Secretário: André Fernandes de Pontes
Tel.: (91) 4006-1286 Fax: (91) 4006-1262

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Diretor Geral: Mário Aparecido Moreira
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente:  Paulo Sérgio Pinto Marques Pinheiro
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER
Presidente: Cleide Maria Amorim de Oliveira
Tel.: (91) 3256-0150 / 0015 Fax: (91) 3256-0015

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Carlos Augusto Barbosa de Souza
Tel.: (91) 3228-9191 / 9260 / 9157 Fax: (91) 3228-9191

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PARÁ
Presidente: Walter Vieira da Silva
Tel.: (91) 3236-2884

COMPANHIA PARAENSE DE TURISMO - PARATUR
Presidente: Marcelo José Mendes da Silva  
Tel.: (91) 3110-8705

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Antonio Carlos Correa Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3222-9583 / 3230-3292

FUNDO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PARA A BASE PRODUTIVA DO 
ESTADO - BANCO DO PRODUTOR
Gerente Geral 
Tel.: 

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO  DE INFRAESTRUTURA 
E LOGÍSTICA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Secretário: Vilmos da Silva Grunvald

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Eduardo Carneiro da Silva 
Tel.: (91) 3218-78007846/7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

SECRETARIA DE ESTADO INTEGRAÇÃO REGIONAL,
DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO
Secretário: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3239-1600 / 3239-1601 / 1602 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: 
Tel.: (91) 3183-0002 / 0003 Fax: (91) 3183-0002 / 0004

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA
Secretário: José Alberto da Silva Colares 
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Secretário: Alberto Cardoso Arruda
Tel.: (91 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Carlos Lamarão Corrêa
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL DO ESTADO DO PARÁ-IDEFLOR
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Antonio Bentes de Figueiredo Neto 
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Antônio Rodrigues da Silva Braga
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Noêmia de Sousa Jacob
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  
Tel.: 

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA PARAENSE DE AMPARO À PESQUISA - FAPESPA
Presidente: Mário Ramos Ribeiro
Tel.: (91)  3223-2560

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Cláudio Cavalcanti Ribeiro
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Vitor Renato de Miranda Pinto Júnior 
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ - IAP
Presidente: Fabio Jorge Carvalho de Souza
Tel.: (91) 4006-2932 / 2923 / 2924 Fax: (91) 3225-2860

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ “TANCREDO NEVES” - CENTUR 
Presidente: Carlos Nilson Batista Chaves
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO “CARLOS GOMES” 
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

FUNDAÇÃO “CURRO VELHO” 
Superintendente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3184-9100 Fax: (91) 3184-9109

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Secretário: Adnan Demachki 
Tel.:  (91) 3219.6304 / 3219.4420

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Helio Franco de Macedo Júnior
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.: Fax: (91)  3254-1373

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SETER
Secretário: Rodivan dos Santos Nogueira
Tel.: (91) 3241-4168 / 3222-5986 Fax: (91) 3222-5986

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS - SEJUDH
Secretário: José Acreano Brasil Júnior
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Fabrizio Augusto Guaglianone de Souza
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Vitor Moutinho da Conceição 
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Ana Conceição Matos Pessoa 
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA - HEMOPA
Presidente:  Luciana Maria Cunha Maradei Pereira
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Terezinha de Jesus Moraes Cordeiro
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA


